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TivcrSo a honra do comprimenlar a Suas 
Magestades e Altezas Imperiaes na semana 
finda: 

Os Srs. ministro da Áustria, marquez de 
Caxias, general Cabral, senadores Jobim, 
Borges Monteiro e Baptista de Oliveira, conde 
de Barrai, conselheiros Piragibe e Luiz Carlos 

da Fonseca e sua família, tenente-coronel' «ciência sobre a pratica das matérias consti-
Menna Barreto, Ora. Carvalho Moraes e sua I l " l j v a s d o c o r » da respectiva escola, espe­

cialmente na parte relativas ás propriedades 
Silva, João | do vapor da agua, e aos diversos apparelhos 

Art . C.° Para ser promovido a ajudante 
machinista de l . a classe, exige-se: doas 
annos de embarque cffectivo como ajudante 
machinista de 2.* classe, dos quaes, pelo 
menos, quatro mezes em viagem. 

Art. 7.° Para a promoção a machinista 
de 3. ' classe requer-sc : dons annos do em­
barque eifectivo como ajudante machinis­
ta de 1.* classe, dos quaes , pelo menos* 
quatro mezes em viagem ; c exame de suf-

e sua 
-senhora e. Joaquim Caetano da 
'Vieira de Carvalho, João Antônio de Oliveira 
Júnior, D. Luíza da Silva Oliveira, D. Leo-
potdina Barbosa da Silva e suas enteadas,' A . 

-Robellárt Maugny, majores Francisco José 
'Cardoso Juniof-fe José do Miranda Silva Reis, 
tenente Braga Junior, Ura. Naxarcth, V. Sa­
bota e F. J. Francisco da Costa, Antônio Ma­
noel Teixeira, conselheiros Paes Barreto, 
Oliveira Bcllo e Rodrigues Lopes, Anizio 
Silva, barão de Lages, Lopes Netto, Ga­
vião, conepo vigário da freguezia do Paiv do 
Alferes, 1.° tenente Montaury, dircclor da 

1 casa de correcção, çommendadorcs Varejio e 
seu filho e José Pereira Tavares, tenente-
coronel Corei, alferes José Pedro do Rego 
Junior o Cândido Conrado Pritz, ca pilfio de 
mar e guerra Pereira Pinto, chefe de polfeia 

.da côrlc, Francisco Pio do Souza, Joaquim 
Marques Baptista de Lcfio e seu filho, Motta 
de Azevedo, capilão-tenente Manoel Antônio 
Vital de Oliveira o José Gonçalves da Silva. 

dos naviosa vapor * » armada, serão, durante j aceite moinha, ou de qualidade que não seja 
taes commissõcs, equiparados em categoria, a ajustada 

estes aos pilotos, eâquelles aos guardas ma- J Art . 43. Participará todas as manhas ao 

que compõem uma machina de vapor ma­
rítima ; devendo os candidatos n io só mos­
trar-se familfarlsados com o uso do taes 
apparelhos, mais ainda dar idéã dos meios 
de verificar as suas condições normaes, e o 

rinhas, aos quaes, todavia, cederão a prece­
dência. 

Art. 22. Os machinistas de 1." classe, salvo 
ordem expressa dá' secretaria de estado, ja­
mais serão embarcados cm caracter inferior 
ao de 1.* machinista-, 

Art. 23, Os i." machinistas serão alojados 
á ré, e a T r a n c h a r ã o com os oíficiaes na praça 
de armas. 

Os demais machinistas e ajudantes ferio 
alojamento em logar o mais próximo possível 
da machina. 

Art . 24. Os maehinistas e ajudantes ma-
chltiistas, quer pertencentes ao corpo 

, quer 
extranumerarios, c bem assim os foguistas e 
carvoeiros, íicão sujeitos á legislação penal paraIJeJismo das differeotes linhas e eixos e do processo em vigor na marinha. 

1 I I N 1 S T K R I O Í M » I M P É R I O . 

Pela secretaria de estado dos negócios do 
' império se foz publico que a 2 do Dezembro 

próximo futuro, dia de grande gala, Soa 
• Magostado o Imperador baixara á imperial 
-capeiIa ao meio-dia, para assistirão TeDeutn 
' que alli se ha de celebrar pelo seu annivcr-

sario natállcio; b3ih como quo depois da ' 
.quolio acto o mesmo augusto senhor date 
beija-mão no paço da cidade. 

Secretaria de estado dos negócios do im­
pério, em 30 de Novembro do 1803.—Fnusio 
•Augusto de Aguiar. 

D K C H E T O . 

• - N . 3.186 OK 18 DF. NOVF.MÍIRO I>E 1863. 

Dá novo regulamento ao corpo de machinistas dos va­
pores da armada. 

' Hei por bem derogar o regulamento, que 
acompanhou o decreto n. 1.045 de 11 de 
Julho de 1857, e mandar que se executo o 
quo com esto baixa, dando nova organisaçao 
ao corpo de machinistas, creado por aquelle 
decreto, com oxcepção do art. 1.* quanto 
á exUncçfio da terceira classe de ajudantes 
machinistas, bem como da tabeliã final, na 
.parto em quo altera os vencimentos dos aju­
dantes machinistas de segunda classe, o dos 
a ris. 4." a 9.° e 77, cuja execução fica de­
pendente da npprovação do corpo legisla­
t ivo. 

O ohefo de divisito, Joaquim Rnymundo 
do Lamare, do inou conselho, ministro e 
secretario de estado dos negócios da mari­
nha, assim o tenha entendido e faça exe­
cutar. 
í Palácio do Rio do Janeiro, em 18 de No­
vembro do 1803, 42.° da independência e 
do imperjo.-rCom a rubrica do Sua Ma— 
gestade o Imperador.—Joaquim Raymundo 
d§ Lamare. 

Regu lamento do corpo és* maclilntatire 

CAPITULO I . 

Da organisaçao do corpo de machinistas. 

Artigo 1 O corpo de machinistas da ar­
mada será composto pela fôrma seguinte: 

18 machinistas de 1 .* classe; 
32 machinistas de 2." classe; 
36 machinistas de 3."'classe; 
24 ajudantes machinistas do 1.* classe; 

' 24 ajudantes machinistas de 2 . " classe. 
Art . 2 . ° Será chefe deste corpo o inspector 

do arsenal do marinha da corto, tendo por 
ajudante o diractor das oficinas de roachinas 
do mesmo arsenal. 

Art. 3.° Haverá um livro mestre, a cargo 
do secretario da inspecç&o do arsenal, para 
os assentamentos de todos os machinistas, e 
bom assim os quo forem necessários par* re­
gistro das informações o notas, 

C A P I T U L O I I . 

Dos machinistas e ajudantes machinistas. 

de movimento. 
Art. 8.° Para a promoção a machinistas 

de 2.* classe exige-se : tres annos, pelo menos, 
de serviço eifectivo como machinista de 3." 
classe. 

Art. 9.* Para a promoção a machinista 
I de 1." classe, requer-se: quatro annos de 

serviço cffectivo na classe precedente, sendo, 
pelo menos, um de exercício de 1." machi­
nista'. 

Art. 10. Os exames do suficiência, de que 
trata o art. 7.", serão prestados perante uma 
commissão composta de dons engenheiros 
machinistas, nomeados pelo ministro, e de 

I um lente da escola do marinha que presi­
dirá o acto, podendo Interrogar o examinando, 
ou deixar de o fazer. 

Kstes exames terão logar na oficina de 
roachinas do arsenal de marinha, a bordo 
d o algum navio a vapor, ou onde melhor 
julgar a commissllo examinadora. 

Art. 11. O presidente da eommisslo exa­
minadora, designada no artigo antecedente, 
dará conta á secretaria de estado dos negócios 
da marinha, remettendo, assignado por elle 
o pelos demais examinadoras, o respectivo 
termo, em que deveráfl ser inscriptos os 
candidatos approvados, segundo a ordem de 
suas habilitações e merecimento profissional. 

Art. 12. Na apreciação do mérito relativo 
dos candidatos, ter-se-ha em consideração as , 
notas, informações e attestados, que cada um 
delles apresentar, passados pelos comman-
dantes de navios da armada, capitães o ma­
chinistas conceituados dos navios a vapor 
ou fabricas em quo houverem servido, pre-
lerindo-se, em igualdade de circumstancias, I 
aquelles que tiveram conhecimento das lín­
guas franceza o Insjtanr. 

Art. 13. Aos indivíduos, que forem appro­
vados, se mandará passar carta pela secre­
tario da oscola de marinha, declarando se na 
mesma o resultado dos exames o approvarocs 
obtidas. Esta carta será assignada pelo mi­
nistro da marinha, o pagará os emolumentos 
correspondentes ás dos pilotos. 

Art. 14. Os ajudantes machinistas dei . * 
classe, que houveram preenchido os Interstí­
cios marcados no presente regulamento para 
a promoção á classe immcdlatamente supe­
rior, poderão, so o requererem, ser admlt-
tidos a prestar exame, ainda quando ufio 
hajao vagas na mesma classe, e obter a res­
pectiva carta, que somente lhes conferirá 
direito, guardada a disposição do art. 77, 
$1 . * , á preferencia no accesso, segundo a 
ordem de antigüidade das mesmas' cartas, 
quando se derem semelhantes vagas. 

CAPITULO I I I . 

Da disciplina e serviço geral do corpo de 
machinistas. 

• Art. 4.° Ninguém será ad mi Ilido ao corpo 
do machinistas, sonlo na qualidade de aju­
dante machinista do 2 . " classe. 

Art. 5." Para a nomeação do ajudante ma­
chinista de 2.° classe sáo requisitos indis­
pensáveis: 
* 1." Ser brasileiro, menor de 25 annos de 
Idade, de bom comportamento, e de consti­
tuição robusta e própria para a vida do mar; j 
- 2 . * Tres annos de pratica, pelo menos, nas 
Oficinas do machinas do governo, ou quatro, 
com aproveitamento em algum estabeleci- I 
monto particular de Igual natureza; 

3." Approvaçao nas mnte 
tuom o curso da escola d 
sennl de marinha da corte 

que consti-

Art. 15. O serviço das machlnas dos na­
vios a vapor e estabelecimentos dependentes 
da repartição da marinha, será feito pelo 
corpo de machinistas, de que trata este re­
gulamento, e pelos foguistas e carvoeiros, 
que for mister admittlr. 

Art. 10. Das tres primeiras classes do re­
ferido corpo serio escolhidos os quo houve­
rem do tomar a direcçio encargo das maèhlnos 
a vapor; os quaes, durante o tempo que se 
conservarem em semelhante serviço, terão a 
denominação de l . M machinistas. 

A r t 17. Compete ao inspector do arsenal 
do marinha da corte a nomeação e distribuição 
dos machinistas e ajudantes para os embar­
ques o outros serviços. Fora da corte será 
o emprego dos mesmo determinado do con­
formidade com este regulamento, pelas au­
toridades, sob cujas ordens servirem; de­
vendo estas participar ao chefe do corpo 
qualquer alteração ou mudança que reali­
zaram. 

Os l . M machinistas, porém, não poderão 
ser transferidos de uns para outros navios, 
destacados ou desembarcados, sem audiência 
e co ncenso do referido chefe. 

Ar t . 18. Os 2.** machinistas substituirão 
os 1*' com quem estiverem embarcados, no 
caso de moléstia temporária, ou outra qual­
quer impedimento destes. 

Art. 19*. São applicavois aos machinistas 
o ajudantes machinistas as regras de prece­
dência , e disciplina militar: preferindo em 
iguaes classes, os pertencentes ao corpo aos 
extranumerarios, de que tratão os arts. 85 e 
89, ainda quo estes sejão mais antigos. 

Ar t . 20. Os machinistas de 1.* classe, 
quando embarcados nos navios a vapor do 
Estado, gozarão das honras. Isenções e privi­
légios outorgados aos 2.*" tenentes da armada, 
aos quaes, todavia, cederão sempre a proce­
dência ; os de 2.* classe serão assemelhados 
em categoria e graduação aos mestres de 1." 
ciasse; os de 3." aos mestres de 2 * classe; os 

I ajudaudtcs machinistas de 1 .* classe aos guar­
diães, e os de 2.* aos oficiaes artificos 

Os foguistas e carvoeiros serão igualados ás 
praças de marinhagem. 

Art. 21. Os machinistas de 2.* e 3.* classe, 
que, na conformidade do disposto no art. 16, 
embarcarem como 1 .** machinistas a bordo 

Art . 25. Não obstante as disposições do 
artigo antecedente, os machinistas de 2.* e 
3.* classe o ajudantes machinistas de 1." e 2.* 
classe serão Isentos do castigo da golilha, 
ferros e prisão no porto, substituindo-se, 
para elles, estas penas correccionaes pelas dc 
prisão nos alojamentos e detenção a bordo. 

Art. 26. Us machinistas extranumerarios 
deveráõ, no acto de alistar-se, lêr o presente 
regulamento, c declarar no respectivo termo 
de contrario, que aceitão e se sujei tão ás suas 
disposições, bem como a quaesquer ordens ou 
regulamentos, concernentes á disciplina e 
mcthodo de serviço do corpo, quo forem pos­
teriormente expedidos. 

CAPITULO rv . 

Das obrigações e deverei dos 1 .*' machinistas. 

Art. 27. Compete ao 1.* machinista, con­
servar em bom estado a machina eseus acces­
so rios, executar e lazer executar todas as 
ordens e regras relativas á disciplina, a ceio e 
regularidade da praça da mesma machina, e a 
direcção e distribuição do serviço por seus 
subordinados. 

Ar t . 28. Quando tomar conta de qualquer 
machina, examinará minuciosamente o estado 
desta, da bélico ou rodas e caldeiras, partici-

I pando, immcdialamente, ao commandantc do 
I navio, e ao diractor das oficinas de machinas 

qualquer defeito ou deterioração, que por 
ventura reconheça em algum dos citados ob-
Jectos. 

Art. 29. Como principal responsável pelo 
areio e conservação da machina, deverá o 1 .* 
machinista inspeccionar o serviço da limpeza 
da mesma, providenciando para que essa ta­
refa seja assídua e esomputosamente desem­
penhada. -* 

Art. 30. Terá o maior euidado em qoe os 
machinistas sob soas ordens consertem a 
mais rigorosa vigilância, quando estiverem 
de quarto, e lhe participem qualquer oceor-
rencia extraordinária, que, durante este, se 
dô no movimento o trabalho da machina. 

Art. 31 . Terá sob suo guarda o responsa­
bilidade, alam da machina, a ferramenta c 
mais uccossorios enumerados na tabeliã n. 
14 das quo baixarão tom o decreto n. 1.921, 
de 11 de Abril do 1857, e quaesquer outros 
objectos fornecidos para o mesmo fim, excep­
çao feita dos que devão ficar a cargo do com-
missarto. 

Ar t . 32. Acondicionara as peças e objec­
tos de sobresalente, de maneira que estejão 
sempre á mão, e em estado de ser prompta-
mente empregados. 

Art . 33. Fiscelisaré o emprego e dispen-
dio do material fornecido para o costeio e 
conservação da machina, oconomlsandao, 
quanto seja possível, sem comtudo levar a 
economia a ponto, de damnillcar o machi-
nismo. 

Art. 34. Sempre que se offereça opportu-
nidade, fará limpar interior e exteriormente 
as caldeiras, removendo as incrustações, que 
por ventura so tenhão formado, mandará 
enchel-as de agua doca, varrer e limpar os 
tubos, eonduetos echaminés, esgotar e limpar 
o porto oo lugar da machina. 

Art. 35. F.m viagem, examinaráe velará 
em quo os outros machinistas, examinem, 
durante os respectivos quartos, a densidade 
dágua nas caldeiras, a fim de regular as ex-
traeções de modo a evitar as incrustações, e 
conseguintemente o desperdício de combus­
tível. 

Art. 36. Terá todo o cuidado em que a 
agua descobertas não caia sobra as caldeiras; 

ímmediato do navio o estado da machina, os I 
acontecimentos que tiverem oceorrido du­
rante a noite, e a quantidade de combustível 
existente nas carvoeiras. 

Art . 44. Nas oecasiões de faina geral, 
cabe-lhe dirigir os movimentos da machina, 

| tendo ás suas ordens todos os outros ma-
i ehinistas. 

Art . 45. Nos portos ou no alto mar quan­
do a machina não estiver trabalhando, con­
servará na praça da mesma machina um 
vigia, para manter a ordem, e vedar que 

^ l l i penetrem pessoas estranhas, que não 
•fofeth acompanhadas por algum oficial, ou 
com permissão do de quarto. 

Art. 46. Prohibirá que na referida pra­
ça se guardem objectos de uso particular o 
estranho ao serviço da machina. 

Art. 47. Logo qoe chegue aos portos, em 
que tenha de receber combustível, fará puxar 
todo o que existir nas carvoeiras para perto 
das portas, a (Im de que este seja consumido 
de preferencia. 

Art . 48. Antes de receber o combustível 
deverá certittear-ao de que as carvoeiras estão 
enxutas, e de que foi observado o disposto 
no artigo antecedente. 

Art . 49. Deverá explicar aos ajudantes 
tudo o que fdr relativo ao trabalho da ma­
china, chamal-os, sempre que tenha de pro­
ceder a algum arranjo, ou reparo nas peças 
da machina eempregal-os nesses trabalhos. 

Art. 50. Não mandará fazer modificações, 
'concertos ou quaesquer outros serviços na 
praça da machina, sem que para isso tenha 
obtido autorisação do ímmediato do navio. 

Art. 51 . Sem autorisação por cscnpto do 
diractor das oficinas de machinas do ar­
senal dc marinha da corte, não poderá au-
gtnentar o peso das válvulas ou fazer mo­
dificação alguma, que possa alterar ou in­
fluir nos principaes órgãos da machina. 

* Art. 52. Representará, com o devido res­
peito, aocommandsnto, ímmediato, oa,af* 
licial de quarto sobre qualquer oceorrencia 
ou ordem, que lhe pareça prejudicial ao 
machinismo ou as caldeiras, e bem assim 
sobro aquellas, de que lhe possfto resultar 
prejuízos ou duvidas na prestação de suas 
contas, não contrariando, porém, qualquer 
determinação, que receber, por escripto, dos 
mesmos oulciaes, e que não seja opposla á 
matéria do antecedente artigo. 

Art . 53. Terá um livro, para a escriptu-
racão dig_jjud(lv*rúo serviço da asa 
que fhr»Píertpturar "fle eomti 
o modelo, que so lhe fornecer; o, como 
superior e fiscal, será o principal responsa 
vèi pelas netas, que nu dito livro lançarem 
os machinistas, a quem caiba vigiar quarto. 

Além deste, haverá outro livro rubricado I 
pelo chefe do corpo, para registro doa casti­
gos applicados á cada um dos empregados 
da machina, com declaração do motivo e 
noturna de taes castígòí!^ 

Art. 54. Dará directamcnle ao chefe do 
corpo informações reservadas, mui e/rcausf/ I 
tanciadas, sobro o procedimento, intelligen-
cla, zelo e habilitações de cada um dos em­
pregados da machina, sem prejuízo das que 
no mesmo sentido deva também dar ao cota [ 
mandante, ou Ímmediato do navio, para quo I 
estes estejão prevenidos o providenciem, como 
o serviço e a disciplina exigirem. 

Ari. 55. No fim de cada viagem, o IV ma­
chinista entregará ao commandantc do navio 
uma partcfcircumstanciada do estado da ma­
china, e dos reparos precisos, extremando os 
que se poderem fazer a bordo, daquclles 
que tenhão de ser feitos nas oficinas do go­
verno, ou nas particulares, conforme haja, 
oo nio arsenses nos portos, em que se acha­
rem ; devendo, no primeiro caso, remetter 
uma Igual parto ao dlrector da respectiva 
oficina dc machinas. 

CAPITULO V . 

e não permlttirá qoe sobre estas so deposite f rher esse numero 

Das obrigações § deteres doa machinistas dê 
quarto. 

Ari. 56. São competentes para vigiar quar­
tos nas machinas dos navios a vapor do Estado, 
os machinistas das diversas classes e ajudantes 
machinistas do 1." classe. 

Art. 57. Os quartos nunca serio menos de 
tres, salvo nos pequenos navios, cuja lotação 

I não olfereça pessoal habilitado para precn-

objccio algum, seja ou não do natureza 
flammavel. 

Art . 37. Nio consentirá, e vigiará que os 
machinistas de quarto não eonsinlSo, agglo-
meração de cintas nos cinzeiros, nem que 
sobra estas se lance agua, emquantoalll se 
conservaram. 

Art . 38. Regulará, e fará regular os fogos 
dc modo que, mantendo-se a pressão normal, 
n io haja disperdicio de vapdr palas válvulas 
de segurança. 

Art . - 39. Terá particular attençâo a que a 
machina funecione, sem perder vapor, nem 
admittlr ar pelas diferentes juntas e caixas 
de es topa. 

Art . 40. Nos portos, e no alto mar, 
quando nio se navegar a vapor, fará diaria­
mente mover um pouco a machina para im­
pedira corrosão. 

Ar t . 41. Conservará sempre no mais per­
feito estado de aceio e eficiência, não so as 
caldeiras, machina, o seus accessorios, como 
todos os outros objectos que estiverem a seu 
cargo, observando escrupulosamcnte as ins-
trucções que, para este efleito, forem expedi­
dos pelo diractor das oficinas de machinas do 
arsenal de marinha àacôrtp. 

Art . 42. Examinará as amostras do com­
bustível, e quaesquer objectos necessários ao 
serviço das machinas, para dar parecer 
acerca de sua qualidade, e flseaiisará, por si, 
ou seus subordinados, em terra e a bordo, o 
recebimento do carvão, a fim de evitar qoe se 

Nos navios, em que embarcarem mais de 
tres machinistas e ajudantes machinistas de 
1." classe, ficarão os 1.** machinistas clispen-1 classe serio nomeados peto ministro da ma-

nistas, foguistas e carvoeiros perceberão os 
soldes, gratificações e rações marcadas na ta­
beliã annexa a este regulamento. 

Art. 61. Os machinistas extranumerarios 
receberão os mesmos vencimentos que os de 
iguaes classes do corpo, se nos respectivos 
contrários não se estipular expressamente 
outra cousa. 

Art. 62. Oa machinistas, quer pertencen­
tes ao corpo, quer extranumerarios, e aju­
dantes machinistas que, estando desembarca­
dos, forem chamados a trabalhos das oficinas, 
vencerão durante esses, além do soldo que 
lhes competir, uma gratificação correspon­
dente ã diíTerença entre o mesmo soldo e o 
salário abonado nas referidas oficinas aos 
operários de igoal mérito. 

Art. 63. Os machinistas, quer do corpo, 
quer extranumerarios, e ajudantes machinis­
tas embarcados noa navios em disponibilidade 
ou desarmamento, soffreráõ nos seus venci­
mentos um desconto de 25 % • • 

Art. 64. Os machinistas de 2." e 3.* clas­
ses, embarcados como 1.** machinistas dos 
navios da armada, venceràõ o soldo corres­
pondente á sua classe, e a gratificação da im-
mediatamente superior. 

Art. 65. Os machinistas e ajudantes ma­
chinistas, como taes empregados nos estabe­
lecimentos do Estado, vencerão segundo ás 
respectivas tabellas, ou, na feita destas, como 
embarcados em navios de guerra, com o des-

I conto de 15 •/•• 
Art. 66. Os machinistas de 1.* classe do 

corpo poderio obter a graduação de 2 . M te­
nentes, depois de 15 annos dc serviço eifec­
tivo, dos quaes a metade, pelo menos, 
embarcados em navios de guerra ou trans­
portes ; a de 1 .** tenentes, depois do f0 
annos de serviço eifectivo noqticlla; e a da 
capitães tenentes, depois de outros tantos 
annos de serviço eifectivo na de 1.* tenente. 

Art. 67. Os machinistas da 2 * classe do 
corpo poderio obter a graduação de 2.'* te­
nentes depois de 30 annos de serviço eflee— 

"ttvo. 
Art. 68. Serão esctuidos do favor, de qoe 

tratão os precedentes artigos, oa machinistus, 
cujo comportamento e morigeração n io sejão 
abonados pelos seus respectivos superiores, 
ou quo hajio soffrido alguma condemnação, 
por feitas graves e contrarias á disciplina. 

Art. 69. No com puto dos prazos estabe­
lecidos nos precedentes artigos somente s»rá 
attendldo o tempo de serviço prestado nas 
classes de machinistas e ajudantes machi­
nistas. 

Art 70. Os machinistas e ajudantes ma-
~ diversas classes, os foguistas e 

carvoeiras terão direito ao osylo de invá­
lidos, para o qual deveráfl contribuir, n « 
foras da icí, coserão contemplados na dis­
tribuição das partes de pretas, da mesma 
forma, por que o forem as classes a que 
por cata regulamento são assemelhados. 
., Art. 71. Também terio direita, bem como 
os extranumerarios, a ser tratados noa hos-
pitacs da armada, de conformidade.com na 
disposições, quo regom tftcs eslabeleclmeutos, 
ou na, folia destes, nos, íogtfres onde o forem 
as demais praças da armada. 

Art. 72. O governo poderá conceder l i­
cenças, sem vencimentos de' soldo o tampo 
dc serviço aos machinistas para embarcarem 
em navios do commerclo. ' 

Estas licença, porém, poderio ser cas­
sadas em qualquer tempo, so assim o exigir 
a urgência do serviço. 

Ar t . 73. Os machinistas e ajudantes ma­
chinistas poderio por motivo de moléstia, ob­
ter licença com vencimento de soldo Inteiro . 
até sois meses, e de melo soldo por tempo 
maior do sais mesas o menor do um anuo, 
além do qual cessará todo o vencimento. 

Salvo o caso de moléstia, ncinia flgumdD* 
nenhuma licença será concedida com venci­
mento dc soldo. 

• Art. 74. Nflo se contara como de serviço 
; o tempo do licença excedente a doz mezes em 

cada qüinqüênio, bem assim o de prioão em 
virtude da sentença por feitos graves e con­
trarias á disciplina. 

Art. 75. O tempo das disversas licenças» 
obtidas dentro de um árihn. ou de um qüin­
qüênio, qualquer que tenha sido o prazo do 
cada uma dei Ias, reunir se hapara os ••lícito* 
dos arts. 73 e 74. 

eu*rirr.o v i l . 

Da nomeação,promoção e reformuéoa 
machinisla*. 

Art. 76. Os ajudantes machinistas dc 2. 

sados de dirigir quartos, excepto nos casos de 
Impedimento daquclles. 

Art. 58. O mala graduado ou antigo dos 
machinistas, que estiveram de quarto, terá 
sob suas ordens e direcção os mais machi­
nistas, ajudantes machinistas, foguistas e 
carvoeiros do mesmo quarto. 

Art. 59. Sio obrigações do machinista oo 
ajudante machinista chefe do quarto: 

§ 1 / Dirigir o movimento da machina, 
detalhar e Rscalisar o serviço dos seus subor­
dinados durante o quarto. 

% 2.* Cumprir e fazer cumprir escrupulo­
samcnte as ordens do I .* machinista. no qoe 
fôr tendente á machina, e as do oficial do 
quarto no que disser respeito á marcha do 
navio, participando immediatamente a ambos 
qualquer oceorrencia extraordinária, 

S 3." Explicar aos ajudantes machinistas 
sob suas ordens quanto possa interessar ao 
desenvolvimento da instrucção profissional 
destes. 

§ V.* Escrever no livro competente, fogo 
que tenha concluído o quarto e segundo os 
modelos estabelecidos, as novidades e oeeor-
rtnelas do mesmixAuarto. 

C.VIMTULO V I . 

Dos tancimentos e outras vantagens. 

Art. 69. Os machinistas. ajudantes maehl-

rinha, da conformidade com o disposto no 
art. 5." do presente regulamento. 

Art. 77. A promoção aos logaraa vastos 
dasdiífercntes classes do corpo de machinistas 
será feita pelo ministro da marinha, sobro 
proposta do mesmo corpo e doaeeovdo com us 
preceitos estabelecidos nos arts. 7.° 8." 
e 9 . ' , combinados com as seguintes regras: 

$ 1.* De ajudante de 2 . » atasse a ajudante 
de 1 . ' classe e destes a 3 ** machinistas ssfá 
o accesso por escolha, preferindo, em igual­
dade do ciroomstanclas e outros requisitos, o> 
mais antigo ao mais moderno. 

$ 2.* De machinista do 3.* elasse a machi­
nista de 2.* classe um terço por antigüidade 
e dou* por escolha, com a limitação contida 
no final do precedanle paragrapho. 

S 3.* De machinista de 2 . " classe a ma­
chinista de 1 .* classe metado por antigüidade 
e outra metade por escolha, com a mesma 
limitação. 

Art. 78. As vagas qoe so derem nas ditfe-
rentes classes do corpo de machinistas serio 
preenchidas quando o governo julgar oppor-
tuno, e i medida das necessidades do* ser­
viço. 

Art. 79. O inspector do arsenal de mari­
nha da corto remetterá, com a proposta do 
que trata ê art. 77, nio só o resumo dos in­
formações e nota» relativas aos machinistas o 


